
 
Edital  de Lic itação  

Pregão Presencial  n° 003/2016 
 

Entidade Promotora:  Munic ípio de Diamante do Sul  -  Paraná. 
Equipe de Apoio e  Pregoeiro nomeados pela Portar ia de nº 452/2016, Composta 
pelos senhores:  
Pregoeiro – Valmir Nenevê Carvalho;  
Equipe de Apoio – Er iana Aparecida Jocoski  Ribas,  Jocemara da Aparecida C. de 
Freitas,  Vera Lucia Soares Tomazi e Edeviane Terezinha de Filtro. 
 
Data de Emissão: 07 de março de 2016.  
Data de abertura: 23 de março de 2016.  
Horário: 09h:00min  
  
O Munic ípio de Diamante do Sul,  Estado do Paraná, com CNPJ n.º 95.595.120/0001-95, 
com sede na Avenida Getul io Vargas -  Centro,  Diamante do Sul -  Paraná, fone n.º  
(45) 3230-1239, real izará Pregão Presencial ,  t ipo menor  preço por Item  a real izar-
se na em sua sede na sala de l ic itações e contratos,  em conformidade com a Le i  
Federal  8666/93, lei  n° 10.520/02, e Decreto Municipal  n.º 1102/09 de 06/03/2009 
e com o descrito neste edita l  e da Lei  Complementar 123/2006, acrescentado pela 
LC 147/2014.  Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habil itação deverão ser entregues ao Pregoeiro até às 08h30min do dia 23 de 
março de 2016, na Prefeitura Municipal ,  com endereço supramencionado, na Sala 
de Licitação. 
 
1. OBJETO 
1.1. O objeto da presente l ic itação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Aquisição de Implementos Agrícolas Novos,  conforme especif icações do Anexo I .  
 
2. PREÇO E DA DOTAÇÃO 
2.1. Valor máximo é de R$ 260.250,00 (duzentos e sessenta mil e duzentos e cinqüenta reais). 
 
2.2.  Os recursos serão oriundos da seguinte dotação orçamentár ia:   
 
05 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO 
05.002 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
20.606.2001.2-071 – AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
44.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
REC 00000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES..........................................R$   16.500,00 
REC 00776 – TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS PÚBLICAS FEDERAIS....R$ 243.750,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Ficando os investimentos assim distribuídos: 

                                              Recursos da União  Contrapartida do 
                                                                                                           município                                 

 
02 (duas) Roçadeiras Hidráulicas novas                           R$ 15.000,00                     
01 (uma) Carreta agrícola Basculante                              R$ 14.000,00 
02 (duas) Colhedora e picadora de forragens                 R$ 40.000,00 
01 (um) Pulverizador capacidade mín 400 litros            R$   9.000,00 
03 (três) Grade aradora c/contr. Remoto c/pneus         R$ 60.000,00 
01 (um) Subsoladorcurvo 06 hastes                                  R$   5.300,00 
01 (uma) Semeadeira de arrasto c/pneus 13 linhas       R$ 25.500,00                          R$ 16.500,00 
01 (uma) Plantadeira plantio direto 7 linhas                   R$ 57.750,00 
01 (uma) Grade niveladora discos 24x20                         R$   9.000,00 
01 (uma) Batedeira de Cereais tocado a trator               R$   8.200,00                         
TOTAL                                                                    R$ 243.750,00                          R$ 16.500,00 
 
NOTA IMPORTANTE: 
 
O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO APÓS A INSPEÇÃO TÉCNICA, E O CRÉDITO DO 
RECURSO LIBERADO PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO - MAPA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE 826386/2015 
PROCESSO 1028252-11/2015 – MAPA/CAIXA, MEDIANTE A EMISSÃO DA NOTA 
FISCAL.  

 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1.  Poderão part icipar desta l ic itação as empresas cujos  cert if icados de 
regular idade perante a administração munic ipal  est iverem em plena val idade. 
3.1.1.  Só poderão participar as empresas que atenderem a todas as exigências  
constantes deste Edital  e seus Anexos,  correndo por sua conta todos os custos 
decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas,  não sendo devida 
nenhuma indenização às l ic itantes pela real ização de tais  atos.  
3.1.2.  Para partic ipar do presente PREGÃO, as l ic itantes que não estiverem 
cadastradas no Cadastro de Fornecedores deverão providenciar  o seu 
Cadastramento, junto  a esse Órgão, no mínimo, 03 (três)  dias úteis antes da data 
designada para o recebimento da proposta.  
3.1.3.  As empresas que já estiverem cadastradas no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal  de Diamante do Sul – Paraná,  deverão providenciar a  
reval idação/atualização de documentos inerentes à documentação obrigatória,  
também no mínimo de 03 (três)  dias úteis antes da data designada para o 
recebimento da proposta junto à divisão de cadastros.  
3.2.  Não será admitida nesta l ic itação a participação de empresas  enquadradas em 
quaisquer das hipóteses a seguir e lencadas:  
a)  Que se encontrem sob fa lência,  concordata,  concurso de credores,  dissolução 
ou l iquidação;  
b) Que  em regime de consórcio,  qualquer que seja sua forma de constituição, 
sejam controladoras,  col igadas ou subsidiár ias entre si ;  
c)  Que, por quaisquer  motivos,  tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão por órgão da Administração Públ ica Direta ou Indireta,  nas esferas  



 
Federal,  Estadual  ou Munic ipal,  desde que o Ato tenha sido publ icado na imprensa 
oficial ,  conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição;  e,  
d) Estrangeiras que não funcionem no País;  
e)  Será vedada a participação de pessoas arroladas no art igo 9°,  da Lei  8.666/93;  
f)  Não serão admitidas à partic ipação de empresas punidas,  no âmbito da 
Administração Pública  Estadual,  com sanções prescritas nos incisos I I I  e  IV do art.  
87 da Lei  8.666/93;  
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1.  No início da sessão, cada empresa l ic itante poderá credenciar apenas um 
representante,  o qual  deverá ident if icar-se  junto ao  Pregoeiro,  apresentando a 
respectiva cédula  de ident idade ou documento equivalente e comprovando, por  
meio de instrumento próprio,  poderes para formulação de propostas ( lances 
verbais) ,  oferta de descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao 
certame. (Modelo – Anexo I I I) .  
4.1.1 .  Os documentos mencionados no Item anterior,  inclusive o documento de 
ident if icação do representante credenciado, deverão ser apresentados em 
fotocópias autenticadas ou fotocópias s imples,  acompanhadas dos respectivos 
originais,  para a devida autenticação pela Equipe do Pregão; 
4.2.  Se a empresa se f izer representar  por procurador,  faz-se necessár io o 
credenciamento através de outorga por instrumento públ ico ou particular;  neste  
últ imo caso mediante apresentação do ato const itutivo da Empresa,  para 
ident if icação daquele  que outorgou os  poderes ao seu representante. Tanto o 
instrumento públ ico como o particular deverá conter menção expressa de que lhe 
confere amplos poderes,  inc lus ive para formular ofertas e lances de preços,  para 
recebimento de int imações e notif icações,  desistência ou não de recursos,  bem 
como demais atos pertinentes ao certame;  
4.3.  Fazendo-se representar a l ic i tante pelo seu sócio-gerente,  diretor ou 
proprietár io,  deverá comprovar ser o  responsável  legalmente,  podendo assim 
assumir obrigações em decorrência de ta l  investidura;  
4.4.  Cada credenciado poderá representar  apenas uma empresa l ic itante;  
4.5.  Iniciada a Sessão, será vedada a subst ituição do representante da empresa 
devidamente credenciado, a inda que esteja  munido de instrumento procuratór io  
com poderes específ icos,  salvo por caso fortuito ou força maior;  
4.6.  A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4.3.  não 
implicará a exclusão da empresa em participar do certame,  mas impedirá o 
representante de se  manifestar na apresentação de lances verbais e demais fases 
do procedimento l ic itatório,  enquanto não supr ida a falta ou sanada a incorreção;  
4.7.  Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 
separadamente  dos envelopes de números 01 e 02. 
 
5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
5.1.  A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e os Documentos de Habil itação será públ ica,  dir igida por um  Pregoeiro ,  
em conformidade com este Edital  e seus Anexos,  no local  e horár io determinados 
no preâmbulo do presente edital .  
5.2.  Declarada aberta à sessão pelo  Pregoeiro ,  representante(s)  da(s)  Empresa(s)  
l ic itante(s)  entregará (ão) os envelopes contendo a(s)  proposta(s)  de preços e os 



 
documentos de habi l itação, não sendo aceita,  a part ir  desse momento a admissão 
de novos l ic itantes.  
5.3.  O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior,  as 
seguintes informações:  

ENVELOPE 01 -  PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO SUL 
PREGÃO PRESENCIAL N°003/2016 
RAZÃO SOCIAL E No  DO C.N.P.J.  DO LICITANTE. 

5.4.  O envelope dos Documentos de Habil itação deverá ser expresso, em seu 
exterior,  as seguintes informações:  

ENVELOPE 02 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO SUL 
PREGÃO PRESENCIAL N°003/2016 
RAZÃO SOCIAL E No  DO C.N.P.J.  DO LICITANTE. 

5.5.  Inicialmente,  será aberto o Envelope 01 -  Proposta de Preços -  e,  após,  o 
Envelope 02 -  Documentos de Habil itação. 
 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE VIR EM PEN DRIVE, CONFORME ARQUIVO 

DISPONÍVEL NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL. SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.  
DEVERÁ TAMBÉM VIR O ANEXO IMPRESSO, CONFORME O ARQUIVO DIGITAL sem alternativas, sem 
emendas, sem rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na 
últ ima folha e rubricada nas demais pelo representante legal da l ic itante.  
ENDEREÇO: WWW.DIAMANTEDOSUL.PR.GOV.BR. 
6.2.  Na Proposta de Preços deverão constar:  
6.2.1.  Razão social  da l ic itante,  n o  do CNPJ/MF, endereço completo,  telefone, fax 
para contato e,  se possível ,  endereço eletrônico (e-mai l) ,  no  da conta corrente,  
agência e respectivo Banco;  
6.2.2.  Prazo de eficácia da proposta,  o qual não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias corridos,  a contar da data de sua apresentação ;  
6.3.  Os preços apresentados na proposta devem incluir  todos os custos e despesas,  
tais  como: custos diretos e indiretos,  tr ibutos incidentes,  taxa de administração,  
serviços,  encargos sociais,  trabalhistas,  seguros,  t reinamento, lucro e outros  
necessár ios ao cumprimento integral  do objeto deste Edital  e seus Anexos;  
6.3.1  Todos os itens deverão ser entregues conforme a determinação da Secretaria  
de viação e obras,  sendo os custos de frete e da entrega por  conta da Empresa 
l ic itante. 
6.4.  Quaisquer tr ibutos,  despesas e custos,  diretos ou indiretos,  omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclass if icação da 
mesma por caracter izar preço inexeqüível  no julgamento das propostas,  serão 
considerados como inclusos nos preços,  não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, a  esse ou qualquer t í tulo,  devendo os produtos ser fornecidos sem 
ônus adic ionais;  
6.5.  A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do 
l ic itante,  das condições estabelecidas neste Edita l  e seus Anexos;  
6.6.  Serão desclassi f icadas as propostas que não atenderem as especif icações e 
exigências  do presente Edital  e  de seus Anexos e que apresentem omissões,  
irregularidades ou defeitos capazes de di f icultar  o  julgamento;  



 
6.6.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do 
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento; 
6.6.2. Não contiverem todos os dados e elementos exigidos para o envelope proposta de Preços, 
sejam omissas relativamente a algum item ou apresentem irregularidades ou defeitos que impeçam 
o julgamento objetivo; 
6.6.3. Que ofertarem preços irrisórios, manifestamente inexeqüíveis, ou incompatíveis com os 
valores de mercado, inclusive pela omissão de custos tributários incidentes sobre a contratação; 
6.7. O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a 

Administração Pública e não implique nulidade do procedimento 
6.7.  O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e  outros aspectos 
que benef iciem a Administração Públ ica e não implique nulidade do procedimento.  

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1.  Após apresentação da proposta,  não caberá desistência,  salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
7.2.  Abertos os envelopes,  as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e equipe 
de apoio;  
7.3.  No julgamento e classi f icação das propostas,  será adotado o critério de menor 
preço por item ;  
7.4.  Lido os preços,  o Pregoeiro  relac ionará todas as  propostas em ordem 
crescente. 
7.5.  O autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 
(dez por cento) super iores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucess ivos,  
até a proclamação do vencedor;  
7.6.  Não havendo pelo menos 03 (três)  ofertas nas condições definidas  no item 
anterior ,  o Pregoeiro  c lassif icará as 03 (três)  melhores propostas,  para que seus 
autores part icipem dos lances verbais,  quaisquer que sejam seus preços ofertados 
na proposta escrita;  
7.7.  O Pregoeiro convidará individualmente os l ic itantes classi f icados,  de forma 
seqüencia l ,  a  apresentar lances  verbais,  a partir  do autor da proposta classif icada 
de maior preço e os demais,  em ordem decrescente de valor;  
7.8.  A desistência em apresentar lance verbal,  quando convocado pelo Pregoeiro ,  
implicará a  exclusão do l ic itante da etapa de lances verbais  e na manutenção do 
últ imo preço apresentado pelo l ic itante,  para efeito de ordenação das propostas;  
7.9.  Não poderá haver desistência dos lances ofertados,  sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades constantes no item 12 deste Edita l;  
7.9.1 Os preços propostos por escrito serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

7.9.2 A Proposta de Preço será considerada completa abrangendo todos os custos com 
equipamentos e serviços necessários à entrega do objeto em perfeitas condições de uso e eventual 
substituição de unidades defeituosas. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às 
exigências do ato convocatório. 

7.9.3. Ficam as empresas vencedoras cientes de que em todos os itens deverá constar identificação 
do fornecedor que possibilite a sua substituição, quando isso se fizer necessário. 

7.9.4 proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital. 



 
7.9.5 Não será permitida a cotação de quantidades inferiores àquelas compreendidas no Anexo I, sob 
pena de desclassificação da proposta em que for detectada essa inconformidade. 

7.9.6. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 

7.9.7.  Não poderá haver des istência dos lances ofertados,  sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades constantes no item 12 deste Edita l;  
7.9.8.  Caso não se real ize lances verbais,  será verif icada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;  
7.9.9.  Declarada encerrada a etapa competit iva e ordenadas às propostas,  o 
Pregoeiro examinará a aceitabi l idade da pr imeira classi f icada, quanto ao objeto e 
valor,  decidindo motivadamente a respeito;  
7.9.10.  Sendo aceitável  a proposta de menor preço, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habi l itação do l ic itante que a t iver  formulado, para 
confirmação das suas condições habil i tatórias;  
7.9.11.  Constatado o atendimento das  exigências  f ixadas no edital ,  o  l ic itante será 
declarado vencedor,  sendo-lhe adjudicado o  objeto do certame; 
7.9.12.  Se a oferta não for aceitável  ou se o l ic itante desatender às exigências 
habil itatórias ,  o  Pregoeiro examinará a oferta subseqüente,  verif icando a sua 
aceitabil idade e procedendo à habi l itação do proponente,  na ordem de 
classi f icação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao edita l ,  sendo o respectivo l ic itante declarado vencedor e a ele adjudicado o 
objeto do certame; 
7.9.13.  Nas situações previstas nos subitens 7.10,  7.11 e  7.14,  o Pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obt ido preço melhor;  
7.9.14.  Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências re levantes,  devendo a mesma, ao f inal,  ser assinada pelo Pregoeiro, 
pela equipe de apoio e pelos l ic itantes presentes;  a estes,  sendo-lhes facultado 
esse dire ito. 
7.9,15. Havendo recusa de qualquer l ic itante em assinar a ata,  este fato será 
registrado pelo Pregoeiro ,  presumindo-se concordância de tal  l ic itante com todos 
os seus termos e conteúdo. 
7.9.16.  As ME e EPP terão preferência de contratação em caso de empate. 
7.9.17.  Entende-se por empate aquelas s ituações em que as propostas 
apresentadas pelas ME e/ou EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)  
super iores à proposta mais bem classif icada.  
7.9.18. Para proceder ao critério de desempate, caberá ao Pregoeiro: 
7.9.19. Convocar a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada a apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame no prazo máximo de 5 
minutos, sob pena de decair o direito concedido;  
7.9.20. Não ocorrendo a manifestação de interesse serão convocadas as ME/EPP’s remanescentes 
cujas propostas se enquadrem nas condições apresentadas no subitem 7.9.17., na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito, sendo que se houver equivalência dos valores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta; 
 
7.10.  Caso não se real ize lances verbais,  será verif icada a conformidade entre a  
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;  



 
7.11.  Declarada encerrada a  etapa competit iva e ordenadas às propostas,  o 
Pregoeiro examinará a aceitabi l idade da pr imeira classi f icada, quanto ao objeto e 
valor,  decidindo motivadamente a respeito;  
7.12.  Sendo aceitável  a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo 
a documentação de habil itação do l ic i tante que a  t iver formulado,  para 
confirmação das suas condições habil i tatórias;  
7.13.  Constatado o atendimento das ex igências f ixadas no edital ,  o  l ic itante será 
declarado vencedor,  sendo-lhe adjudicado o  objeto do certame; 
7.14.  Se a oferta não for aceitável  ou se o l ic itante desatender às exigências  
habil itatórias ,  o  Pregoeiro examinará a oferta subseqüente,  verif icando a sua 
aceitabil idade e procedendo à habi l itação do proponente,  na ordem de 
classi f icação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao edita l ,  sendo o respectivo l ic itante declarado vencedor e a ele adjudicado o 
objeto do certame; 
7.15.  Nas situações previstas nos subitens 7.10,  7.11 e 7.14,  o Pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obt ido preço melhor;  
7.16.  Da reunião, lavrar-se-á ata c ircunstanciada, na qual serão registradas as  
ocorrências re levantes,  devendo a mesma, ao f inal,  ser assinada pelo Pregoeiro, 
pela equipe de apoio e pelos l ic itantes presentes;  a estes,  sendo-lhes facultado 
esse dire ito. 
7.16.1.  Havendo recusa de qualquer l ic itante em assinar a ata,  este fato será 
registrado pelo Pregoeiro ,  presumindo-se concordância de tal  l ic itante com todos 
os seus termos e conteúdo. 
7.17.  As ME e EPP terão preferência de contratação em caso de empate. 
7.17.1.  Entende-se por empate aquelas s ituações em que as propostas 
apresentadas pelas ME e/ou EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)  
super iores à proposta mais bem classif icada.  
7.17.2.  Em caso de empate,  a ME e/ou EPP mais bem class if icada poderá,  na 
sessão pública de julgamento das propostas ,  sob pena de preclusão, apresentar  
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, s ituação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto l ic itado;  
7.17.3. Caso a empresa esteja enquadrada como ME ou EPP, esta deverá 
apresentar Declaração assinada pelo representante legal,  que comprove o 
enquadramento, no ato do credenciamento.  
 
8.  DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
8.1  Para f ins de habil itação ao certame, os interessados terão de satisfazer os  
requisitos re lativos à habil itação jurídica;  qualif icação técnica;  qualif icação 
econômico-financeira;  regular idade f iscal  e trabalhista.  
8.1.1  Os documentos comprobatórios pertinentes à  habil itação jurídica,  
qualif icação técnica,  qualif icação econômico-financeira ,  regularidade fiscal  e  
trabalhista deverão se encontrar dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de 
Habil itação),  e  a  veracidade das informações constantes poderá  ser comprovada 
mediante di l igência v ia on l ine .  
8.2.  As empresas deverão apresentar,  dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de 
Habil itação),  os documentos abaixo relacionados,  em plena val idade: 
 
8.2.1 -  RELATI VO S À HA BIL I TAÇ ÃO  JU RÍ DIC A :  
a)  registro comercial,  no caso de empresa individual;  



 
b)  ato constitutivo,  estatuto ou contrato social  em vigor devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais  e,  no caso de sociedades por ações,  
acompanhado de documentos de ele ição de seus administradores;  
b.1)  os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva;  
c)  inscr ição do ato constitutivo,  no caso de sociedades civ is,  acompanhada de  
prova de diretoria em exercíc io;  e 
d)  decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País,  e ato de registro ou autor ização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente,  quando a atividade assim o ex igir .  
 
8.2.2 -  RELATI VO S À REG ULA RI DA DE F I SC AL  E  TR A BAL HI ST A :  
a)  prova de regular idade para com as Fazendas Federal ,  Estadual  e  Municipal  do 
domicí l io  ou sede da l ic itante ,  ou outra equivalente,  na forma da lei;  
a.1)  faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal,  a Certidão 
Quanto à Dív ida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional.  
b)  prova de regularidade relativa à Seguridade Socia l  (CND)  e  ao Fundo de Garant ia  
por Tempo de Serviço  (FGTS) ,  demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais  inst ituídos por le i .  
c)  prova de inexistência de débitos trabalhistas (CNDT ) .  
 
8.2.3  -  RELATI VO S À QU ALI FIC AÇ ÃO ECO NÔM ICO -F IN A NCEI R A :  
a)  cert idão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da l ic itante;  
a.1)  será considerada vál ida a cert idão emitida em no máximo 30 (tr inta)  dias 
antes da data prevista  para apresentação dos envelopes;  
8.3  Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada pelo 
representante legal  da empresa,  sob as penalidades cabíveis,  de que:  

•  os documentos que compõem o Edital  foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações,  condições locais e grau de 
dif iculdade dos serviços a serem executados;  

•  não se encontra declarada inidônea para l ic itar ou contratar com órgãos da 
Administração Pública  Federal,  Estadual,  Municipal  e do Distr ito Federal;  

•  declara inexistência de fato superveniente impedit ivo de habi l itação, na 
forma do Art .  32,  § 2o ,  da Lei  8.666/93 (conforme modelo anexo I I I ) ;   

•  Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s)  com menos 
de 18 anos,  em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
anos,  em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,  a partir  de 14 
anos,  nos termos do art.  7º,  XXXII I ,  da Constituição Federal  e art.  27,  V,  da 
Lei  8666/93. (conforme modelo anexo V);  

 
NOTA IMPORTANTE 
 
8.4  Em caso de paral isação (greve) dos servidores de órgãos públ icos Federais,  
Estaduais e  Municipais,  em qualquer esfera de Poder (Legis lat ivo,  Executivo e 
Judiciário),  que impeça a expedição de documentos oficiais,  a  habi l itação da 
l ic itante f icará condicionada à apresentação do documento que não pôde ser 
apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em até 05(cinco) dias  
úteis após o encerramento da greve. 



 
8.5  No caso de apresentação de cert idão posit iva (ou documento que demonstre 
que a l ic itante está irregular  perante determinado órgão) haverá a inabil itação em 
razão de fato superveniente,  de acordo com o previsto no art igo 43,  parágrafo 5º  
da Lei  nº 8.666/93. 
8.6  Caso já esteja estabelec ida a re lação contratual (nota de empenho e/ou 
contrato),  v indo o Contratado apresentar  cert idão posit iva (ou documento que 
demonstre que a l ic itante está irregular perante determinado órgão),  ocorrerá a 
rescisão contratual ,  por inadimplemento de cláusula do contrato,  conforme art igo  
55,  inciso XI I I  c/c art igo 78,  I  da Lei  Federal  nº 8.666-93. 
8.7 Nos casos de empresas ME e  EPP, havendo alguma restrição na comprovação 
da regularidade f iscal,  a empresa não será declarada inabil itada, e  será assegurado 
o prazo de 5 (c inco) dias úteis cujo termo inic ial  corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual  
período, a cr itério  da Administração Públ ica,  para a  regular ização da 
documentação,  pagamento ou parcelamento do débito,  e emissão de eventuais 
cert idões negat ivas ou posit ivas com efeito de cert idão negativa. 
8.8.  No caso de microempresas e empresas de pequeno porte,  declaração firmada 
pelo representante legal,  de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as  
penas da lei ,  no ato do credenciamento; 
8.8.1.  Considera-se microempresa,  o empresár io,  a pessoa jurídica,  ou a ela 
equiparada, auf ira,  em cada ano-calendár io,  receita bruta igual  ou infer ior a R$ 
240.000,00 (duzentos e quarenta mi l  reais);  
8.8.2.  Consideram-se empresas de pequeno porte,  o empresário,  a pessoa jurídica,  
ou a ela equiparada, aufira,  em cada ano-calendário,  receita bruta superior a R$ 
240.000,00 (duzentos e quarenta mi l  reais)  e igual  ou inferior  a  R$ 2.400.000,00 
(dois milhões e quatrocentos mil  reais);  
 
9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
9.1 .  Qualquer  pessoa poderá sol ic i tar esclarecimentos,  providências ou impugnar o 
presente edital .  
9.2.  As sol ic itações de esclarecimentos,  de providências ou as  impugnações do 
presente edital  deverão ser protocoladas na Prefe itura Municipal  na divisão de 
l ic itações,  em prazo não inferior a 03 (três)  dias anteriores à  data f ixada para 
recebimento das propostas.  
9.3.  Caberá o Pregoeiro decidir  sobre a pet ição no prazo de 24:00 (vinte e quatro) 
horas e informar. 
9.4.  Acolhida à petição contra o ato convocatório,  será designada nova data para a  
real ização do certame, devendo-se cumprir  o devido prazo legal .  
 
10. DOS RECURSOS 
10.1.  Declarado o vencedor,  qualquer l ic itante poderá manifestar imediata e  
motivadamente a intenção de recorrer ,  quando lhe será concedido o prazo de três 
dias para apresentação das razões do recurso,  f icando os demais l ic itantes desde 
logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias ,  que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente,  sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos. 
10.2.  A falta de manifestação imediata e motivada do l ic itante importará a  
decadência do dire ito de recurso e a adjudicação do objeto da l ic itação pelo 
pregoeiro ao vencedor. 



 
10.3.  O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efe ito suspensivo. 
10.4.  O acolhimento de recurso importará a inval idação apenas dos atos  
insuscetíveis  de aproveitamento. 
10.5.  Decididos os recursos,  a autor idade competente fará a adjudicação do objeto 
da l ic itação ao l ic itante vencedor. 

 
11.  DO CONTRATO 
11.1.  Como condição para a celebração do Contrato,  o l ic itante vencedor deverá 
manter as mesmas condições de habi l itação. 
11.1.1.  O Contrato,  no caso do presente PREGÃO, poderá ser subst ituído pela Nota 
de Empenho de Despesa na forma do art igo 62,  “caput” e § 4o ,  da Lei  8.666/93.  
11.2.  Como condição para emissão da Nota de Empenho, o l ic itante vencedor 
deverá estar com a documentação obr igatória vál ida,  perante,  à Fazenda Federal ,  
à Seguridade Socia l  ( INSS)  e  ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
11.3.  Se as cert idões referidas no item anterior não comprovarem a situação 
regular do l ic itante,  a  sessão será retomada e os demais chamados,  na ordem de 
classi f icação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas,  observado 
que o  Pregoeiro examinará a aceitabi l idade, quanto ao objeto e valor,  sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis .  
11.4.  A adjudicatária  se obriga,  nos termos deste Edita l ,  a:  
11.4.1.  Após a homologação da l ic itação,  retirar a Nota de Empenho no prazo de 
05 (cinco) dias,  contados do recebimento da convocação formal;  
11.4.2.  Entregar o objeto adjudicado de imediato após a expedição da Ordem de 
Fornecimento e,  obedecendo a quant idade r igorosamente idêntica ao discriminado 
no termo de referencia – especif icação técnica anexo I  deste edita l;  
11.4.3. Substituir ,  às  suas expensas,  no prazo de 10 (dez) dias úteis ,  após 
notif icação formal,  os produtos entregues em desacordo com as especif icações 
deste Edita l ,  seus anexos e com a respect iva proposta,  ou que apresente vício  de 
qualidade e f icando a disposição da Vistoria da CAIXA ECONOMICA FEDERAL. 
11.4.4.  A contratada f icará obrigada a aceitar,  nas mesmas condições deste edita l ,  
os acréscimos ou supressões que se  f izerem necessár ios,  até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor in icia l  atualizado do objeto adjudicado,  devendo supressões ac ima 
desse l imite ser resultantes de acordo entre  as partes.  
11.4.5.  Os equipamentos l ic itados depois de entregues estão sujeitos a v istor ia  
técnica da Caixa Econômica Federal,  sendo indispensável  a  Aprovação dos 
equipamentos para o futuro pagamento. 
11.5.  Se a l ic itante vencedora recusar-se  a retirar a nota de empenho, sem 
justi f icat iva formalmente aceita,  decairá  do direito de fornecer o objeto 
adjudicado,  sujeitando-se às  penalidades dispostas na seção 12 deste Edital  de 
Pregão. 
11.6.  Se a l ic itante vencedora injust if icadamente ou se não apresentar s ituação 
regular no ato da fe itura da nota de empenho, a sessão será retomada e os demais 
l ic itantes serão chamados,  na ordem de classif icação, para fazê-lo nas condições 
de suas respectivas ofertas,  observado que o pregoeiro examinará a aceitabi l idade,  
quanto ao objeto e valor,  sujeitando-se o desistente às penal idades constantes da 
Seção 12 deste Edital .  
11.6.1.  Ocorrendo à hipótese prevista no i tem anterior,  a sessão do Pregão será 
retomada na fase em que ocorreu a adjudicação do então vencedor .  
 



 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1.  O descumprimento injusti f icado das obrigações assumidas nos termos deste  
edital  sujeita  a contratada a multas,  consoante o caput  e  §§ do art.  86 da Lei  no  
8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:  
a) atraso até 05 (cinco) dias ,  multa  de 2 % (dois por cento);  
b) a part ir  do 6 o  (sexto) até o l imite do 10 o  (décimo) dia,  multa de 4 % (quatro por  
cento),  caracter izando-se a inexecução total  da obrigação a part ir  do 11 o  (décimo 
primeiro) dia de atraso. 
12.2.  Sem prejuízo das sanções cominadas no art.  87,  I ,  I I I  e  IV,  da Lei  8 .666/93, 
pela inexecução total  ou parc ial  do objeto adjudicado, a administração municipal  
poderá,  garant ida a prévia e ampla defesa,  apl icar à Contratada multa de até 10% 
(dez por cento) sobre o valor adjudicado. 
12.3.  Se a adjudicatár ia recusar-se a ret irar  a nota de empenho injust if icadamente 
ou se não apresentar s ituação regular  no ato da feitura da mesma, garantida 
prévia e ampla defesa,  sujeitar-se-á as seguintes penal idades:  
12.3.1.  Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 
12.3.2.  Suspensão temporária de part icipar de l ic itações e impedimento de 
contratar com a Administração Municipal ,  por prazo de até 2 (dois)  anos;  
12.3.3.  Declaração de Inidoneidade para l ic itar ou contratar com a Administração 
Pública.  
12.4.  A l ic i tante,  adjudicatária  ou contratada que deixar  de entregar ou apresentar  
documentação fa lsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto,  não mantiver a  proposta,  falhar  ou fraudar na execução do 
contrato,  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude f iscal,  garantida 
prévia e  ampla defesa,  f icará impedida de l ic i tar e  contratar com o Estado pelo  
prazo de até cinco anos e,  se for o caso, será descredenciada no Cadastro de 
Fornecedores por igual  período, sem prejuízo da ação penal correspondente na 
forma da le i .  
12.5.  A multa,  eventualmente imposta à contratada, será automaticamente 
descontada da fatura a que f izer jus,  acresc ida de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber deste da 
administração municipal,  ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis,  
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa.  Após esse prazo, 
não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão 
competente para que seja inscr ita na dívida at iva do Munic ípio,  podendo, ainda 
proceder à cobrança judic ial  da multa.  
12.6.  As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos 
eventuais danos,  perdas ou prejuízos que seu ato punível  venha causar à  
administração. 
 
11. HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1.  Homologada a l ic itação, será formalizado o Contrato documento vinculativo 
obrigacional,  com característ icas de compromisso para a futura contratação, com o 
fornecedor pr imeiro classif icado e,  se for o caso, com os demais classif icados. 
11.2.  No caso do fornecedor primeiro classif icado, depois de convocado, não 
comparecer ou se recusar a ass inar o Contrato sem prejuízo das cominações a ele  
previstas neste Edita l ,  a Prefeitura Municipal  de Diamante do Sul  poderá convocar  
os demais l ic itantes,  na ordem de class if icação, v isando igual  oportunidade de 
negociação. 



 
12.  O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir  as condições do 
Contrato não retirar a nota de empenho no prazo est ipulado ou não reduzir  o  
preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado. 
 
13.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1.  O pagamento será efetuado logos após a entrega e a v istoria técnica da Caixa 
Econômica Federal  após a entrega e conferência de quant idade e qual idade pela 
Comissão de Recebimento da Prefe itura Munic ipal,  à base dos preços unitários  
apresentados na proposta,  e mediante a apresentação da Nota Fiscal,  contendo a 
modalidade de l ic itação e número da l ic itação, agência e conta corrente em nome 
da proponente,  do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com 
Previdência Socia l  – INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS. 
 
13.2.  Durante a v igência do Contrato os preços serão f ixos e irreajustáveis,  exceto 
nas hipóteses,  devidamente comprovadas,  de ocorrência de situação prevista na 
al ínea “d” do inc iso I I  do art.  65 da Lei  n.  º  8.666/93 ou de redução dos preços 
praticados no mercado. 
 
13.3.  Mesmo comprovada a ocorrência de si tuação prev ista na al ínea “d” do inc iso 
I I  do art.  65 da Lei  n.  º  8.666/93, a Administração, se julgar conveniente,  poderá 
optar por cancelar o contrato e in iciar outro  processo l ic itatór io.   
 
13.4.  Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas 
condições da l ic itação e,  definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, o Proponente será convocado pela Secretar ia de Administração 
para alteração, por aditamento, do preço do contrato. 
 
14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO PRODUTO 
14.1.  Os produtos serão aceitos provisor iamente;  o recebimento definit ivo será 
feito após a ver if icação da qualidade dos mesmos. 
14.1.1.  NOTA IMPORTANTE: Só serão aceitos os produtos exigidos no Anexo I  
conforme especificação na proposta de preços da empresa vencedora,  caso não 
se constate na verif icação da qualidade dos mesmos os produtos NÃO serão 
aceitos.   
14.1.2.  Os produtos deverão ser entregues no Departamento de Compras da 
administração munic ipal  no ato da sol ic itação. 
14.2.  A Secretaria de Administração /  Departamento de Compras juntamente com a 
Comissão de Recebimento dos produtos da Prefeitura Munic ipal  será o órgão 
responsável pelos atos de controle e administração do contrato decorrentes desta 
l ic itação e indicará,  sempre que sol ic itado pelos órgãos usuár ios,  respeitada a 
ordem de registro e os quant itativos a  serem adquir idos,  os  fornecedores para os  
quais serão emitidos os pedidos. 
14.3.  Somente quando o primeiro l ic itante registrado at ingir  a total idade do seu 
l imite de fornecimento estabelec ido no contrato e que será indicado o segundo e,  
assim sucess ivamente, podendo ser indicados mais de um, ao mesmo tempo, 
quando o quantitativo do pedido de fornecimento for  superior à capacidade do 
l ic itante da vez.  



 
14.4.  A convocação dos fornecedores pela Secretar ia de Administração será 
formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer 
para retirar o respectivo pedido. 
14.5.  O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer,  
não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir  as obrigações 
estabelec idas no Contrato estará suje ito às sanções previstas  neste Edita l .  
 
14.6.  Quando comprovada uma dessas hipóteses,  a Secretar ia de Administração ou 
o Departamento de Compras poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado 
o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de 
penalidades. 
 
14.7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

14.8. São obrigações da Contratante: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas 
a efetiva entrega do objeto desta licitação; 

b) Efetuar a transição dos pagamentos à Contratada; 

c) Aplicar à Contratada as sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso; 

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

14.9. São obrigações da Contratada: 

a) Entregar o objeto da presente licitação no município de Diamante do Sul-Pr, 
imediatamente dentro do prazo de 07(sete) dias, depois de solicitado, respeitadas as 
quantidades, especificações e endereço contidos no Anexo I; 

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, 
direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos bem como eventual custo de frete na 
entrega; 

c) Substituir, sem custos adicionais e no prazo de 02 dias, qualquer unidade defeituosa, 
deteriorada ou a que NÃO ATENDA o item 14.1.1. por ocasião da entrega; 

d) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Contratante, inerentes ao 
objeto da contratação; 

Manter, durante a execução do Contrato as mesmas condições da habilitação. 
 
 
15.Cláusula décima pr imeira -  Da Fraude e da Corrupção 

 

 Os l ic itante devem observar e o contratado deve observar e fazer  observar,  por 

seus fornecedores e subcontratados,  se admitida a subcontratação, o mais alto 

padrão de ética durante todos o processo de l ic itação, de contratação e de 

execução do objeto contratual .  

 

Para os propósitos desta cláusula,  definem-se as seguintes práticas:  
a)  “prát ica corrupta”:  oferecer,  dar,  receber ou sol ic itar,  direta ou indiretamente,  
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a  ação de servidor público no 
processo de l ic itação ou na execução de contrato;  



 
b) “prática  fraudulenta”:  a fals if icação ou omissão dos fatos,  com o objetivo de 
inf luenciar o processo de l ic itação ou de execução de contrato;  
 
c)  “prática colusiva”:  esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais  
l ic itantes,  com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
l ic itador,  v isando estabelecer preços em níveis art if ic iais  e não-competit ivos;  
 
d)  “prática  coercit iva”:  causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente,  às  pessoas ou sua propriedade, v isando influenciar sua partic ipação 
em um processo l ic itatório ou afetar  a execução do contrato;  
 
e)  “prát ica  obstrutiva”:  destruir,  fa ls i f icar,  alterar  ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro  
mult i lateral ,  com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista nas  cláusulas deste Edital;  atos cuja intenção seja impedir  
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro mult i lateral  
promover inspeção. 
 
I I  -  Na hipótese de f inanciamento, parc ial  ou integral,  por organismo financeiro  
mult i lateral ,  mediante adiantamento ou reembolso,  este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa f ís ica,  inclusive declarando-a inelegível,  
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
f inanciados pelo organismo se,  em qualquer momento,  constatar  o envolvimento 
da empresa,  diretamente ou por meio de um agente,  em práticas corruptas,  
fraudulentas,  colusivas,  coercit ivas ou obstrutivas ao participar da l ic itação ou da 
execução um contrato f inanciado pelo organismo. 
 
I I I  -  Considerando os propósitos das c láusulas ac ima, o l ic itante vencedor,  como 
condição para a contratação, deverá concordar e autor izar que, na hipótese de o 
contrato vir  a ser f inanciado, em parte ou integralmente,  por organismo financeiro 
mult i lateral ,  mediante adiantamento ou reembolso,  permit irá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por  ele formalmente indicadas possam inspecionar o local  
de execução do contrato e todos os  documentos,  contas e  registros relacionados à  
l ic itação e à execução do contrato. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1.  É  facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior ,  em qualquer fase da 
l ic itação, a promoção de di l igência destinada a esc larecer  ou complementar a  
instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar no ato da sessão pública.  
 
16.2.  A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a 
l ic itação por  razões de interesse público derivado de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e sufic iente para justi f icar tal  conduta,  
devendo anulá- la por  i legal idade, de of ício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e  fundamentado. 
16.2.1.  A anulação do procedimento induz às anulações da Ordem de Fornecimento 
e da Nota de Empenho. 



 
16.2.2.  Os l ic itantes não terão dire ito à indenização em decorrência da anulação 
do procedimento l ic itatório,  ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarc ido pelos encargos que t iver suportado no cumprimento do contrato. 
16.3.  Os proponentes  assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
sua proposta e ao Órgão não será,  em nenhum caso, responsável por esses custos,  
independentemente da condução ou do resultado do processo l ic itatório.  
16.4.  Os proponentes são responsáveis  pela f idel idade e legit imidade das  
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da l ic itação. 
16.5.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a real ização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o  
dia,  hora e local  definido e novamente publ icado na Imprensa Of ic ial .  
16.6.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos,  excluir-se-
á o dia do início e incluir -se-á o do vencimento.  
16.7.  As normas que disc ipl inam este pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados,  sem comprometimento da 
segurança do futuro contrato. 
16.8.  Qualquer  pedido de esclarec imento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital  e seus Anexos deverá ser encaminhado, por 
escrito,  o Pregoeiro,  até 03 (três)  dias úte is antes da data de abertura do PREGÃO. 
16.9.  A homologação do resultado desta l ic itação não implicará dire ito à  
contratação. 
16.10.  Os casos omissos apl icam-se as  disposições constantes  da Lei  10.520/2002, 
da Lei  8.666/93 e demais legis lações pertinentes.  
16.11 .  São partes integrantes deste Edital:  
a) ANEXO I  –  Termo de Referencia.  
b) ANEXO I I  -  Formulário Padrão de Propostas de Preços;  
c)  ANEXO I I I  -  Modelo de Carta de Credenciamento;  
d) ANEXO IV -  Modelo de Declaração de Fato Superveniente;  
e) ANEXO V -  Modelo Declaração que cumprem plenamente os requisitos de 
habil itação;  
f)   ANEXO VI -  Modelo de Declaração que não emprega menores de 18 anos;  
g)     ANEXO VII  – Modelo de Declaração que não possui Funcionár io Público em seu 
quadro societário;  
g)  ANEXO VII I  -  Minuta de Contrato. 
 

Diamante do Sul,  07 de março 2016.  
 
 

Valmir Nenevê Carvalho 
Pregoeiro 



 

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Município de Diamante do Sul  -  Paraná 
Lic itação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL  N° 003/2016  
Objeto:  Aquisição de Implementos Agrícolas Novos.  
 
CONT RA T AÇ ÃO T IPO  ME N OR PREÇO PO R ITEM  
 
1.  OBJETO E DO PREÇO 
O objeto da presente l ic itação é  a escolha da proposta mais  vantajosa para os  
itens abaixo descr itos:  
 

ITEM PRODUTO UND QTD 
VALOR  

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
Batedeira de cereais tocado a trator, 
produção de 70/90 sacos de 60 kg p/h, 
peso mínimo de 545 kg. 

UND 1  R$    8.200,00   R$  8.200,00  

2 

Carreta agrícola basculante, nova 
c/pistão c/7m³, capacidade mínima de 
05 toneladas, chapa metálica com 
abertura traseira, eixo tandem, com 
pneus 750X16, peso mínimo de 1280 
kg. 

UND 1  R$  14.000,00   R$ 14.000,00  

3 

Colhedora e picadora de forragens, 
nova, capacidade de produção mínima 
de 28t/h c/12 facas, 4 rolos, c/sistema 
de transmissão por caixa e cardan, 
c/caixa de embreagem p/mudança de 
corte de 24 tamanhos, sistema de 
transmissão rosca sem fim em aço com 
2 coroas de bronze, lubrificação em 
banho de óleo, com afiador de facas, 
potência mínima de 45 CV, peso 
mínimo de 745kg. 

UND 2  R$  20.000,00   R$   40.000,00  

4 

Grade aradora nova c/controle remoto 
c/pneus 600x16, discos 14x28, 
espessura dos discos de 7,5mm, mancal 
a graxa, espaçamento de 235 mm, prof. 
de trab. de no mín.150mm, peso 
mínimo de 1200 kg, largura de trabalho 
de no mínimo 1550mm, diâmetro do 
eixo 1,5/8”. 

UND 3  R$  20.000,00   R$   60.000,00  



 

5 

Grade niveladora disco de 24x20, 
mancal a graxa, largura de trabalho 
mínimo de 2100 mm, espaçamento 
entre discos de 235 mm, peso mínimo 
de 575kg. 

UND 1  R$    9.000,00   R$     9.000,00  

6 

Plantadeira de plantio direto 
pantográfica de no mínimo 7 linhas, 
capacidade mínima de adubo 730 kg e 
220kg na semente, disco de corte e 
sulcador no adubo, sistema de 
recambio na regulagem de adubo e 
semente, largura útil da máquina de no 
mínimo 276cm, peso mínimo de 
2400kg, potência do trator de no 
mínimo 80cv. 

UND 1 R$ 57.750,00  R$   57.750,00  

7 

Pulverizador com abertura de barras 
manual, engatado no hidráulico do 
trator com capacidade mínima de 400 
litros com 10 metros de barras. 

UND 1  R$    9.000,00   R$     9.000,00  

8 
Roçadeira Hidráulica, nova, central e 
lateral c/no mínimo 1,80MT de corte, 
esquis c/regulagem de altura. 

UND 2  R$    7.500,00   R$   15.000,00  

9 

Semeadeira de arrasto com pneus, 
mínimo de 13 linhas, capacidade de 
adubo de no mínimo 560 kg e 250kg na 
semente, disco duplo, desencontrado, 
anel controlador de profundidade, 
rotor de sementes helicoidal com 
controle de abertura por régua, largura 
mínima de 2,05 mts útil, peso de no 
mínimo 1200kg, potência mínima de 
65cv. 

UND 1  R$  42.000,00   R$   42.000,00  

10 
Subsolador curvo com 6 hastes, com 
pinos de segurança com regulagem de 
altura do pé. 

UND 1  R$    5.300,00   R$     5.300,00  

 
Execução: A entrega do objeto deverá ser de segunda a sexta feira, no parque 
de máquinas da Prefeitura Municipal de Diamante do Sul em horário pré – 
agendado com os departamentos de viações e obras e compras. 
  
1.2. O valor máximo total importa em R$ 260.250,00 (duzentos e sessenta mil e 
duzentos e cinqüenta reais). 
 
 
 



 

2. PAGAMENTO 
 
2.1. O pagamento será efetuado à vista após a inspeção técnica, e o credito 
do recurso l iberado pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA, 
conforme Contrato de Repasse 826386/2015 Processo 1028252-11/2015 – 
MAPA/CAIXA, mediante a emissão da nota fiscal.  
2.2 A nota f iscal  deverá vir  acompanhada da CND do INSS e do CRF do FGTS para 
posterior pagamento.  
2.2.  Caso a cert idão e/ou o cert i f icado estejam vencidos,  o pagamento f icará 
retido até sua regular ização. 
2.3.  Deverão constar na nota f iscal,  obrigatoriamente os seguintes dizeres:  
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2016 
CONTRATO Nº XX 
 
 
Diamante do Sul,  PR,  07 de março de 2016. 
 
 

Valmir Nenevê Carvalho 
Pregoeiro 



 
ANEXO II 

Modelo -  PROPO ST A DE  PREÇOS  
Munic ípio de Diamante do Sul -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRE SE NCI AL  N°  003/2016 
Objeto:  Aquisição de Implementos Agrícolas Novos.  
Tipo:  MENOR PREÇO POR Item. 
Licitante:________________________ CNPJ: _                       _____________ 
Tel:  (_____)___________________________ 
E-mail :___________________________________________________________ 
Endereço: ________________________________________________________ 

ITEM PRODUTO UND QTD 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
Batedeira de cereais tocado a trator, 
produção de 70/90 sacos de 60 kg 
p/h, peso mínimo de 545 kg. 

UND 1 
 

  

2 

Carreta agrícola basculante, nova 
c/pistão c/7m³, capacidade mínima 
de 05 toneladas, chapa metálica com 
abertura traseira, eixo tandem, com 
pneus 750X16, peso mínimo de 1280 
kg. 

UND 1 

 

  

3 

Colhedora e picadora de forragens, 
nova, capacidade de produção 
mínima de 28t/h c/12 facas, 4 rolos, 
c/sistema de transmissão por caixa e 
cardan, c/caixa de embreagem 
p/mudança de corte de 24 tamanhos, 
sistema de transmissão rosca sem fim 
em aço com 2 coroas de bronze, 
lubrificação em banho de óleo, com 
afiador de facas, potência mínima de 
45 CV, peso mínimo de 745kg. 

UND 2 

 

  

4 

Grade aradora nova c/controle 
remoto c/pneus 600x16, discos 
14x28, espessura dos discos de 
7,5mm, mancal a graxa, espaçamento 
de 235 mm, prof. de trab. de no 
mín.150mm, peso mínimo de 1200 
kg, largura de trabalho de no mínimo 
1550mm, diâmetro do eixo 1,5/8”. 

UND 3 

 

  

5 

Grade niveladora disco de 24x20, 
mancal a graxa, largura de trabalho 
mínimo de 2100 mm, espaçamento 
entre discos de 235 mm, peso mínimo 
de 575kg. 

UND 1 

 

  



 

6 

Plantadeira de plantio direto 
pantográfica de no mínimo 7 linhas, 
capacidade mínima de adubo 730 kg 
e 220kg na semente, disco de corte e 
sulcador no adubo, sistema de 
recambio na regulagem de adubo e 
semente, largura útil da máquina de 
no mínimo 276cm, peso mínimo de 
2400kg, potência do trator de no 
mínimo 80cv. 

UND 1 

 

  

7 

Pulverizador com abertura de barras 
manual, engatado no hidráulico do 
trator com capacidade mínima de 400 
litros com 10 metros de barras. 

UND 1 

 

  

8 
Roçadeira Hidráulica, nova, central e 
lateral c/no mínimo 1,80MT de corte, 
esquis c/regulagem de altura. 

UND 2 
 

  

9 

Semeadeira de arrasto com pneus, 
mínimo de 13 linhas, capacidade de 
adubo de no mínimo 560 kg e 250kg 
na semente, disco duplo, 
desencontrado, anel controlador de 
profundidade, rotor de sementes 
helicoidal com controle de abertura 
por régua, largura mínima de 2,05 
mts útil, peso de no mínimo 1200kg, 
potência mínima de 65cv. 

UND 1 

 

  

10 
Subsolador curvo com 6 hastes, com 
pinos de segurança com regulagem 
de altura do pé. 

UND 1 
 

  

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$____________ (____________________________) 
DATA DA PROPOSTA: ____________  
EFICÁCIA DA PROPOSTA: ______________Dias.  

A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE VIR EM PEN DRIVE, CONFORME 

ARQUIVO DISPONÍVEL NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL. SOB 

PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.  
DEVERÁ TAMBÉM VIR O ANEXO IMPRESSO, CONFORME O ARQUIVO DIGITAL SEM 
ALTERNATIVAS, SEM EMENDAS, SEM RASURAS OU ENTRELINHAS, 
DEVIDAMENTE DATADA E ASSINADA NA ÚLTIMA FOLHA E RUBRICADA NAS 
DEMAIS PELO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE.  
ENDEREÇO: WWW.DIAMANTEDOSUL.PR.GOV.BR 
 

 Nome:  

RG:  

CPF:  

Cargo  



 
ANEXO I I I   

 
 
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL  N° 003/2016   

Objeto: Aquisição de Implementos Agrícolas Novos, conforme especificações 
do Anexo I.  
 
 

Modelo de Carta de Credenciamento 
 

 
Indicamos o(a)  Sr .(a)  ________________________________________, 

portador da cédula  de ident idade nº  __________________________, Órgão 
expedidor _________, CPF n.º ___________________________________  como 
nosso representante legal  na Licitação em referência,  podendo rubricar ou assinar 
documentos (habil itação e proposta),  manifestar,  dar lances,  prestar todos os 
esclarec imentos de nossa proposta,  interpor recursos,  desist ir  de prazos e  
recursos,  enf im, praticar todos os atos  necessários ao f iel  cumprimento do 
presente Credenciamento. 

 
 

__________________, _____ de _____________________ de 2016. 
 
 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ) 
 
 
 
 

•  Anexar cópia autenticada do RG ou Habil itação do Credenciado. 

•  Anexar cópia autenticada do contrato social ,  últ ima alteração ou contrato 

consolidado que comprove o credenciamento.  

(Apresentar fora dos envelopes) .  
 

 
 



 
ANEXO IV 

 
 

L ic itação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº 003/2016  
Objeto:  Aquisição de Implementos  Agrícolas Novos,  conforme especificações do 
Anexo I .  
 
 

Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da 
Habil itação 

 
 

 A empresa,  abaixo ass inada, declara,  sob as penas da lei ,  que até a presente 
data inexistem fatos  impedit ivos para sua habil itação no presente processo 
l ic itatório,  c iente da obrigatoriedade de declarar,  em havendo, ocorrências  
posteriores que o inabil ite para partic ipar de certames l ic itatór ios.  
 

Os documentos que compõem o Edital  foram colocados à  disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações,  condições locais  e grau de di f iculdade da 
entrega. 

 
 

 
 

________________, _____ de ___________________ de 2016. 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 
 

 (assinatura e carimbo do CNPJ)   
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO V 

 
 

L ic itação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº 003/2016  
Objeto:  Aquisição de Implementos Agrícolas Novos conforme especificações do 
Anexo I .  
 
 

Modelo de Declaração  
(de que cumpre plenamente os requisitos de habil itação) 

    
 
 Em atendimento ao previsto no edita l  de PREGÃO Nº 003/2016  
DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos de habil itação ex igidos 
para part icipação no presente certame. 
 

Observo que tenho (   ) ou (   ) não tenho à condição de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, a qual tem assegurada as garantias previstas no Art. 43 § 1.º da Lei Complementar 
n.º 123/06, referente a regularidade fiscal. 
 
 
 

______________________, _____ de _____________________ de 2016.  
 
 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ) 
 
 
 
 
 
 
 

* deverá ser  apresentado fora do envelope de habi l itação. 
 
 
 
 
 

   



 
ANEXO VI 

 
 
 

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº 003/2016   
Objeto: Aquisição de Implementos Agrícolas Novos conforme especificações do 
Anexo I .  
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

 A empresa,  abaixo assinada, por seu representante legal,  DECLARA ,  para 
f ins  do disposto no inciso V do art.  27 da Lei  nº 8 .666, de 21 de junho de 1993,  
acrescido pela Lei  nº  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
Ressalva:  emprega menor,  a part ir  de quatorze anos,  na condição de aprendiz.  
 
Sim (    )   Quantos (    )    Não (    ) .  
 

 
 

____________________, _____ de ____________________ de 2016. 
 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ) 
 

 
 
 
 
 



 
ANEXO VII  

 
 
 

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº 003/2016   
Objeto: Aquisição de Implementos Agrícolas Novos conforme especificações do 
Anexo I .  
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

 A empresa,  abaixo assinada, por seu representante legal,  DECLARA ,  para 
f ins do Edital  que não possui em seu quadro societário servidor  público da at iva,  
ou empregado de empresa públ ica ou de sociedade de economia mista,  em 
atendimentos as normas vigentes,  em especial  a IN STN nº 01/97, de 15/01/1997, e 
Portaria Interministerial  507/2011(modelo CAIXA) 
 

 
 

____________________, _____ de ____________________ de 2016. 
 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ) 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 



 
 

ANEXO VIII  
MINUTA DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016 
 

O Município de Diamante do Sul, Estado do Paraná, situada a Avenida Getulio 
Vargas, inscrita no CNPJ sob n.º 95.595.120/0001-95, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Senhor, Darci Tirelli, brasileiro, casado, Administrador, 
portador do CPF nº 020.269.569-79 e da Carteira de Identidade RG nº 5.157.507-5-
PR, residente e domiciliado em Diamante do Sul - Paraná, que este subscreve, daqui 
para frente denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa 
_____________, com sede_________, inscrita no CNPJ sob. n.º_________, neste 
ato representada por seu ___ o Sr. _________, portador do RG n.º____ e inscrito no 
CPF sob n.º ________, que também subscreve, doravante denominada 
CONTRATADA,  têm entre si  justo e contratado o que se segue: 

Cláusula primeira – Do objeto do contrato (Art. 55, I, Lei 
8.666/93) 

1.1 O presente contrato tem por objeto Aquisição de Implementos 
Agrícolas Novos, e especificação na proposta de preço do Pregão 
Presencial Nº 003/2016, conforme segue: 

       

       

Cláusula Segunda - Do Regime de Execução ou da Forma de 
Fornecimento (art. 55, II, Lei 8.666/93) 

2.1 O objeto deverá ser entregue após apresentação de requisição do 
Departamento de Compras de Diamante do Sul.  

Parágrafo Único - Independente da aceitação o adjudicatário 
garantirá a qualidade do produto. 

Cláusula terceira - Do Preço e das Condições de Pagamento (Art. 
55, III, Lei 8.666/93) 

3.1 DO VALOR DO CONTRATO: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
à importância de R$___ (________). 



 

3.2 O contrato poderá ser reajustados util izando-se o índice acumulado 
do INPC, tendo como data base a data da assinatura do contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO À VISTA 
APÓS A INSPEÇÃO TÉCNICA, E O CREDITO DO RECURSO 
LIBERADO PELO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO – 
MDA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE 826386/2015 
PROCESSO 1028252-11/2015 – MAPA/CAIXA, MEDIANTE A 
EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
 

Cláusula Quarta - Do Prazo de Vigência (art. 55, IV, Lei 8.666/93) 

4.1 O contrato entra em vigor na data de __ de _____ de 2016 e 
vigorará até a data de 31 de outubro de 2017, conforme CONTRATO 
DE REPASSE 826386/2015 PROCESSO 1028252-11/2015 – 
MAPA/CAIXA. 

4.2 O Prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do 
Art.57, §§ 1º e 2º da Lei 8666/93. 

Cláusula Quinta - Dos Créditos Orçamentários (Art. 55, V, Lei 
8.666/93) 

5. As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte a 
seguinte dotação orçamentária: 
 
05 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO 
05.002 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
20.606.2001.2-071 – AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
44.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
REC 00000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES..........................................R$ 16.500,00 
REC 00776 – TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS PÚBLICAS FEDERAIS....R$ 243.750,00 
 
 

5.1.   DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1.1. São obrigações da Contratante: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar nas 
notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 

b) Efetuar a transição dos pagamentos à Contratada; 

c) Aplicar à Contratada as sanções regulamentares e contratuais, quando for o 
caso; 



 

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 

5.1.2. São obrigações da Contratada: 

a) Entregar o objeto da presente licitação no município de Diamante do Sul-Pr, 
imediatamente dentro do prazo de 07(sete) dias, depois de solicitado, 
respeitadas as quantidades, especificações e endereço contidos no Anexo I; 

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os equipamentos vendidos, 
bem como eventual custo de frete na entrega; 

c) Substituir, sem custos adicionais e no prazo de 02 (dois) dias, qualquer 
unidade defeituosa, vencida ou deteriorada por ocasião da entrega; 

d) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da 
Contratante, inerentes ao objeto da contratação; 

e) No caso de manutenção de qualquer um dos produtos a 
empresa vencedora se responsabilizará por todos os 
custos inclusive tendo a obrigação de fazer a manutenção 
na sede do município; 

Manter, durante a execução do Contrato, as mesmas condições da habilitação. 
 

Cláusula Sexta - Dos Direitos e das Responsabilidades das 
Partes, das Penalidades Cabíveis e dos Valores das Multas (Art. 

55, VII, Lei 8.666/93) 

6.1.  A CONTRATADA será responsável por quaisquer ônus decorrentes da execução 
do objeto do presente CONTRATO, inclusive despesas com viagens e hospedagens 
porventura necessárias à execução do mesmo.  

6.2.  A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
presente CONTRATO.  

6.3.  A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do presente CONTRATO, caso se 
verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais e 
peças utilizados.  

6.4.  A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais e por todas as demais despesas resultantes da execução do 
presente CONTRATO.  



 

6.5.  A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do CONTRATO, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, inclusive aquelas relativas às especificações.  

6.6.  A CONTRATADA deverá manter atualizados durante toda a execução do 
CONTRATO, os comprovantes de regularidade perante a Previdência Social, FGTS e 
Fazenda Nacional.   

6.7 A CONTRATADA, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal/fatura, declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução 
Normativa SRF nº 480, de 15/12/2004 (substituído pelo Anexo IV constante da IN 
RFB n° 791, de 10 de dezembro de 2007).  Caso não o faça, ficará sujeita à retenção 
de imposto e contribuições, de acordo com a referida Instrução.  

6.8. Para segurança da CONTRATANTE quanto ao cumprimento das obrigações 
contratuais, a CONTRATADA deverá optar, como condição para assinatura do 
CONTRATO, por uma das modalidades de garantia contratual previstas no § 1º do 
art. 56 da Lei 8.666/93, no percentual de 2% (dois por cento) do preço global 
contratado.  

 6.9. A garantia contratual deverá ter validade durante toda a vigência do 
CONTRATO.  

6.10.  Caso o valor ou prazo da garantia seja insuficiente para garantir o presente 
CONTRATO, a CONTRATADA providenciará, compulsoriamente, tantos aditamentos 
quantos forem necessários até o término da vigência do CONTRATO.   

6.11.  A garantia prestada pela CONTRATADA só será liberada ou restituída após o 
termino da vigência do presente CONTRATO. 

 

Cláusula Sétima: DAS PENALIDADES: 

7.1.  As penalidades as quais fica sujeita a CONTRATADA, em caso de 
inadimplência, são as seguintes:  

7.1.1. Advertência;  

7.1.2. Multa; e  

7.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com o Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos.  



 

7.2. Este município utiliza nas aplicações de multa os seguintes parâmetros:  

7.2.1. Nas inexecuções totais: multa indenizatória de 30% (trinta por cento) sobre o 
valor global do contrato.  

7.2.2.  Nas inexecuções parciais: multa indenizatória de no mínimo 10% (dez por 
cento) e no máximo 30% (trinta por cento) sobre o valor equivalente à obrigação 
inadimplida ou sobre o valor da adjudicação, esse último nos seguintes casos 
específicos:  

a) Não entrega de documentação exigida no Edital; 

b) Apresentação de declaração ou documentação falsa; 

c) Não manutenção da proposta; 

d) Comportamento inidôneo; 

e) Realização de fraude fiscal. 

7.2.3. Atrasos injustificados na execução do contrato: multa de mora diária de 0,3% 
(três décimos por cento), calculada à base de juros compostos, sobre o valor da 
obrigação inadimplida, limitada a 30% (trinta por cento) do valor da obrigação.  

7.3. O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias, contados da data 
do recebimento da intimação.  

7.4. O não cumprimento injustificado das obrigações contratuais, por parte da 
CONTRATADA, sujeitá-la-á, também, às penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da 
Lei nº 8.666/93 e art. 7º da Lei nº 10.520/02. 

Cláusula Oitava: Da Fraude e da Corrupção 

8 Os licitante devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todos o processo 
de l icitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de inf luenciar a ação 



 

de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsif icação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 
contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais l ic itantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artif iciais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsif icar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multi lateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multi lateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multi lateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa f ísica, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o l icitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multi lateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à l icitação e à execução do contrato. 



 

Cláusula Nona - Dos Casos de Rescisão e do Reconhecimento dos 
Direitos da Administração  

(Art. 55, VIII e IX, Lei 8.666/93) 

8.1 A inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e 
condições estabelecidas no presente CONTRATO, assegurará à CONTRATANTE o 
direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação, através de ofício, entregue 
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, ficando a critério da 
CONTRATANTE declarar rescindido o presente CONTRATO nos termos desta Cláusula 
e/ou aplicar as multas previstas neste CONTRATO e as demais penalidades previstas 
na Lei nº 8.666/93.  

8.2.  O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por quaisquer dos 
motivos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93.  

8.3. No caso de rescisão por razões de interesse público, a CONTRATANTE enviará à 
CONTRATADA, aviso prévio, com antecedência de 10 (dez) dias.  

8.4. A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos nos Incisos IX, X e XVII do 
artigo 78 da Lei nº 8.666/93.  

8.5. Em qualquer caso de rescisão será observado o parágrafo único do artigo 78 da 
Lei nº 8.666/93A rescisão do presente contrato poderá ser amigável, por 
acordo entre as partes, na forma do art. 79, II da Lei nº. 8.666/93, ou 
judicial, nos termos da legislação. 

Cláusula nona - Da modalidade de Licitação  
(Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93) 

9.1 O presente contrato faz parte da licitação modalidade Pregão 
Presencial, em conformidade com as Leis Federais 10.520/2002 e 
subsidiariamente à Lei 8666/93, com os Decretos Federais 5450 de 
31/05/05 e 5504 de 05/08/005, com o Decreto Municipal nº. 030 de 
10/04/2007. 

 

 



 

Cláusula décima - Da Legislação Aplicável  
(Art. 55, XII, Lei 8.666/93) 

10.1 O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 
nº. 8.666/93, suas alterações e pelos preceitos de Direito Público, 
aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos, as disposições de Direito Privado, a Lei Orgânica e demais 
normas apl icáveis à espécie. 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida 
Lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais de Direito. 

Cláusula Décima primeira - Do Foro de Eleição 

 (Art. 55, § 2º, Lei 8.666/93) 

11.1 As partes elegem o foro da Comarca de Guaraniaçu – Pr, para 
dirimir dúvidas, direitos e obrigações advindas deste instrumento e que 
não possam ser afastadas pela via amistosa, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que possa ser. 

Por estarem ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, 
para que surta os seus efeitos legais. 
 

Diamante do Sul, ........de.......de 2016. 
Contratante: 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL       
Contratante       contratado: 
Testemunhas:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
 

Comprovante de Entrega de Edital de Licitação 
 
Referente ao Edital de Licitação Nº 003/2016             de: 07 de março de 2016. 
Modalidade: 
a) CONVITE(  ) 
b) TOMADA DE PREÇOS (   ) 
c) CONCORRÊNCIA (  ) 
d) ALIENAÇÃO (  ) 
e) PREGÃO ( X ) 
Abertura para o dia: 23 de março 2016 às 09h00min. 
 
Recebemos do MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL, cópia do EDITAL acima. 
 
LICITANTE:___________________________________________________ 
 
MUNICÍPIO DE:________________________________________________ 
 
e-mail:______________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhor Licitante: 
Visando a comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Diamante do Sul e vossa 
empresa, solicitamos preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de 
Licitações e Contratos por meio do e-mail licitacao.dsl@gmail.com ou através do telefone 
(45) 3230 1239. 
A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações e Contratos da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais. 

 

 
 
 

Recebido em ____/____/____ 
 
 
 

 
Assinatura/Carimbo 

OBJETO: 
 
Aquisição de Implementos Agrícolas, 
Novos,  conforme as especificações 
do anexo I  do Edital .  


